LEI Nº 2576 DE 05 DE ABRIL DE 2006.

    ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 3º DA LEI 2420 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na legislação em vigor. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI


Art. 1º - Fica alterada a redação do parágrafo 2º, do artigo 3º, da Lei nº 2420, de 18 de Dezembro de 2002, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 3º - ...............................

§ 2º - A classificação das atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos naturais, efetiva ou potencialmente poluidoras e/ou incômodas, serão aquelas definidas pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente (CONSEMA), de nº 016/2001, 102/2005 e pelas suas proposições e modificações posteriores.

........................................................................................


Art. 2º - Ficam substituídos os anexos I e II da Lei nº 2420, de 18 de dezembro de 2002, pelos anexos constantes da presente Lei.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de abril de 2006.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER

Secretário Municipal da Administração
